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= 9.727.536,61m e E = 803.910,05m; 14,09 m e azimute plano 156°58’59” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.727.523,64m e E = 803.915,56m; 
0,31 m e azimute plano 157°31’14” até o marco M-046, de coordenada N 
= 9.727.523,35m e E = 803.915,68m; 19,22 m e azimute plano 154°28’30” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.727.506,01m e E = 803.923,96m; 
17,80 m e azimute plano 155°07’09” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.727.489,86m e E = 803.931,45m; 0,17 m e azimute plano 151°55’39” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.727.489,71m e E = 803.931,53m; 
0,11 m e azimute plano 158°11’55” até o marco M-050, de coordenada N 
= 9.727.489,61m e E = 803.931,57m; 55,24 m e azimute plano 152°52’08” 
até o marco M-051, de coordenada N = 9.727.440,45m e E = 803.956,76m; 
43,58 m e azimute plano 156°39’11” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.727.400,44m e E = 803.974,03m; 32,00 m e azimute plano 157°32’49” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.727.370,87m e E = 803.986,25m; 
0,46 m e azimute plano 155°39’32” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.727.370,45m e E = 803.986,44m; 0,13 m e azimute plano 153°26’06” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.727.370,33m e E = 803.986,50m; 
26,58 m e azimute plano 152°39’15” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.727.346,72m e E = 803.998,71m; 12,46 m e azimute plano 154°12’59” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.727.335,50m e E = 804.004,13m; 
10,12 m e azimute plano 156°54’20” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.727.326,19m e E = 804.008,10m; deste, atravessa o Ramal Do Paroá, 
com a seguinte distância 16,15 m e azimute plano 96°47’26” até o marco 
M-059, de coordenada N = 9.727.324,28m e E = 804.024,14m; deste, 
segue confrontando com Terras Devolutas do Estado, com a seguinte dis-
tância 0,53 m e azimute plano 96°27’32” até o marco M-060, de coorde-
nada N = 9.727.324,22m e E = 804.024,67m; deste, segue confrontando 
com o Limite do Imóvel Rural Fazenda Luzo I – Parte 1, Matrícula n° 5.022, 
com a seguinte distância 0,66 m e azimute plano 113°05’06” até o marco 
M-061, de coordenada N = 9.727.323,96m e E = 804.025,28m; 1.022,64 
m e azimute plano 112°24’35” até o marco M-062, de coordenada N = 
9.726.934,10m e E = 804.970,69m; 559,38 m e azimute plano 84°44’21” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.726.985,39m e E = 805.527,71m; 
20,92 m e azimute plano 193°32’41” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.726.965,05m e E = 805.522,81m; 527,62 m e azimute plano 
193°32’09” até o marco M-065, de coordenada N = 9.726.452,09m e E = 
805.399,32m; 1.397,34 m e azimute plano 192°32’54” até o marco M-066, 
de coordenada N = 9.725.088,13m e E = 805.095,73m; 353,32 m e 
azimute plano 289°55’00” até o marco M-067, de coordenada N = 
9.725.208,49m e E = 804.763,54m; 861,36 m e azimute plano 7°37’17” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.726.062,24m e E = 804.877,78m; 
306,35 m e azimute plano 294°01’11” até o marco M-069, de coordenada 
N = 9.726.186,94m e E = 804.597,96m; 106,35 m e azimute plano 
297°02’49” até o marco M-070, de coordenada N = 9.726.235,30m e E = 
804.503,24m; 386,60 m e azimute plano 293°07’35” até o marco M-071, 
de coordenada N = 9.726.387,14m e E = 804.147,71m; deste, segue con-
frontando com Terras Devolutas do Estado, com a seguinte distância 2,25 
m e azimute plano 281°33’36” até o marco M-072, de coordenada N = 
9.726.387,59m e E = 804.145,51m; deste, segue pelo Ramal Do Paroá, 
com a seguinte distância 14,01 m e azimute plano 279°12’00” até o marco 
M-073, de coordenada N = 9.726.389,83m e E = 804.131,68m; deste, 
segue pela Faixa de Domínio pela Margem Direita (sentido Sul-sudoeste) 
do Ramal do Paroá, com a seguinte distância 15,96 m e azimute plano 
186°58’57” até o marco M-074, de coordenada N = 9.726.373,99m e E = 
804.129,74m; 0,24 m e azimute plano 187°07’30” até o marco M-075, de 
coordenada N = 9.726.373,75m e E = 804.129,71m; 13,56 m e azimute 
plano 185°02’02” até o marco M-076, de coordenada N = 9.726.360,24m 
e E = 804.128,52m; 13,71 m e azimute plano 189°54’32” até o marco 
M-077, de coordenada N = 9.726.346,73m e E = 804.126,16m; 0,15 m e 
azimute plano 191°18’36” até o marco M-078, de coordenada N = 
9.726.346,58m e E = 804.126,13m; 18,75 m e azimute plano 188°37’06” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.726.328,04m e E = 804.123,32m; 
0,02 m e azimute plano 206°33’54” até o marco M-080, de coordenada N 
= 9.726.328,02m e E = 804.123,31m; 21,19 m e azimute plano 188°26’23” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.726.307,06m e E = 804.120,20m; 
15,25 m e azimute plano 200°27’18” até o marco M-082, de coordenada N 
= 9.726.292,77m e E = 804.114,87m; 0,22 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.726.292,56m e E = 804.114,80m; 
18,72 m e azimute plano 198°39’27” até o marco M-084, de coordenada N 
= 9.726.274,82m e E = 804.108,81m; 0,45 m e azimute plano 196°49’17” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.726.274,39m e E = 804.108,68m; 
0,18 m e azimute plano 192°31’44” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.726.274,21m e E = 804.108,64m; 13,42 m e azimute plano 193°26’45” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.726.261,16m e E = 804.105,52m; 
15,10 m e azimute plano 199°34’29” até o marco M-088, de coordenada N 
= 9.726.246,93m e E = 804.100,46m; 0,09 m e azimute plano 198°26’06” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.726.246,84m e E = 804.100,43m; 
0,46 m e azimute plano 197°39’00” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.726.246,40m e E = 804.100,29m; 0,43 m e azimute plano 193°23’33” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.726.245,98m e E = 804.100,19m; 
6,11 m e azimute plano 191°25’13” até o marco M-092, de coordenada N 
= 9.726.239,99m e E = 804.098,98m; deste, segue confrontando com o 
Limite do Imóvel Rural Fazenda Luzo I – Parte 1, Matrícula n° 5.022, com 
a seguinte distância 90,98 m e azimute plano 198°19’17” até o marco 
M-093, de coordenada N = 9.726.153,62m e E = 804.070,38m; deste, 
segue pela Faixa de Domínio pela Margem Direita (sentido Sudoeste) do 
Ramal do Paroá, com a seguinte distância 8,17 m e azimute plano 
218°44’11” até o marco M-094, de coordenada N = 9.726.147,25m e E = 
804.065,27m; 0,14 m e azimute plano 219°17’22” até o marco M-095, de 
coordenada N = 9.726.147,14m e E = 804.065,18m; 0,47 m e azimute 
plano 214°41’43” até o marco M-096, de coordenada N = 9.726.146,75m 
e E = 804.064,91m; 20,82 m e azimute plano 213°39’34” até o marco 

M-097, de coordenada N = 9.726.129,42m e E = 804.053,37m; 0,45 m e 
azimute plano 212°16’32” até o marco M-098, de coordenada N = 
9.726.129,04m e E = 804.053,13m; 0,46 m e azimute plano 208°48’39” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.726.128,64m e E = 804.052,91m; 
0,46 m e azimute plano 203°11’55” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.726.128,22m e E = 804.052,73m; 0,35 m e azimute plano 201°30’05” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.726.127,89m e E = 804.052,60m; 
14,12 m e azimute plano 199°39’14” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.726.114,59m e E = 804.047,85m; 13,02 m e azimute plano 201°24’03” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.726.102,47m e E = 804.043,10m; 
0,32 m e azimute plano 200°08’11” até o marco M-104, de coordenada N 
= 9.726.102,17m e E = 804.042,99m; 0,43 m e azimute plano 197°35’33” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.726.101,76m e E = 804.042,86m; 
10,46 m e azimute plano 195°14’44” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.726.091,67m e E = 804.040,11m; 12,68 m e azimute plano 198°06’22” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.726.079,62m e E = 804.036,17m; 
0,39 m e azimute plano 196°33’25” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.726.079,25m e E = 804.036,06m; 0,45 m e azimute plano 192°48’15” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.726.078,81m e E = 804.035,96m; 
0,36 m e azimute plano 189°27’44” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.726.078,45m e E = 804.035,90m; 19,52 m e azimute plano 188°18’16” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.726.059,13m e E = 804.033,08m; 
0,10 m e azimute plano 185°42’38” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.726.059,03m e E = 804.033,07m; 0,14 m e azimute plano 188°07’48” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.726.058,89m e E = 804.033,05m; 
14,30 m e azimute plano 186°18’17” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.726.044,68m e E = 804.031,48m; 14,16 m e azimute plano 192°43’51” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.726.030,87m e E = 804.028,36m; 
0,18 m e azimute plano 192°31’44” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.726.030,69m e E = 804.028,32m; 0,05 m e azimute plano 191°18’36” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.726.030,64m e E = 804.028,31m; 
9,73 m e azimute plano 190°46’44” até o marco M-118, de coordenada N 
= 9.726.021,08m e E = 804.026,49m; deste, segue confrontando com o 
Limite do Imóvel Rural Fazenda Luzo I - Parte 1, Matrícula n° 5.022, com a 
seguinte distância 238,05 m e azimute plano 198°19’18” até o marco 
M-119, de coordenada N = 9.725.795,10m e E = 803.951,66m; deste, 
segue pela Faixa de Domínio pela Margem Direita (sentido Sudoeste) do 
Ramal do Paroá, com a seguinte distância 10,66 m e azimute plano 
203°58’05” até o marco M-120, de coordenada N = 9.725.785,36m e E = 
803.947,33m; 0,17 m e azimute plano 203°37’46” até o marco M-121, de 
coordenada N = 9.725.785,20m e E = 803.947,26m; 0,09 m e azimute 
plano 200°33’22” até o marco M-122, de coordenada N = 9.725.785,12m 
e E = 803.947,23m; 13,84 m e azimute plano 201°45’47” até o marco 
M-123, de coordenada N = 9.725.772,27m e E = 803.942,10m; 12,94 m 
e azimute plano 204°31’29” até o marco M-124, de coordenada N = 
9.725.760,50m e E = 803.936,73m; 13,25 m e azimute plano 209°46’37” 
até o marco M-125, de coordenada N = 9.725.749,00m e E = 803.930,15m; 
15,49 m e azimute plano 210°45’16” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.725.735,69m e E = 803.922,23m; 24,21 m e azimute plano 211°23’09” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.725.715,02m e E = 803.909,62m; 
21,31 m e azimute plano 214°49’52” até o marco M-128, de coordenada N 
= 9.725.697,53m e E = 803.897,45m; 13,82 m e azimute plano 216°11’53” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.725.686,38m e E = 803.889,29m; 
12,49 m e azimute plano 220°17’34” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.725.676,85m e E = 803.881,21m; 13,14 m e azimute plano 222°52’19” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.725.667,22m e E = 803.872,27m; 
11,60 m e azimute plano 225°18’51” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.725.659,06m e E = 803.864,02m; 0,04 m e azimute plano 236°18’36” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.725.659,04m e E = 803.863,99m; 
0,13 m e azimute plano 218°39’35” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.725.658,94m e E = 803.863,91m; 11,75 m e azimute plano 223°59’59” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.725.650,49m e E = 803.855,75m; 
14,01 m e azimute plano 228°37’04” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.725.641,23m e E = 803.845,24m; 0,09 m e azimute plano 229°23’55” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.725.641,17m e E = 803.845,17m; 
12,30 m e azimute plano 227°52’02” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.725.632,92m e E = 803.836,05m; 15,39 m e azimute plano 228°25’31” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.725.622,71m e E = 803.824,54m; 
0,03 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.725.622,69m e E = 803.824,52m; 22,39 m e azimute plano 228°08’59” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.725.607,75m e E = 803.807,84m; 
9,49 m e azimute plano 228°40’20” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.725.601,48m e E = 803.800,71m; 0,45 m e azimute plano 225°54’34” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.725.601,17m e E = 803.800,39m; 
0,45 m e azimute plano 224°05’26” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.725.600,85m e E = 803.800,08m; 24,66 m e azimute plano 221°22’02” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.725.582,34m e E = 803.783,78m; 
0,01 m e azimute plano 225°00’00” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.725.582,33m e E = 803.783,77m; 0,06 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.725.582,29m e E = 803.783,73m; 
39,55 m e azimute plano 220°49’00” até o marco M-148, de coordenada N 
= 9.725.552,36m e E = 803.757,88m; 0,36 m e azimute plano 219°24’02” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.725.552,08m e E = 803.757,65m; 
30,44 m e azimute plano 217°54’05” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.725.528,06m e E = 803.738,95m; 0,05 m e azimute plano 216°52’12” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.725.528,02m e E = 803.738,92m; 
0,45 m e azimute plano 215°05’45” até o marco M-152, de coordenada N 
= 9.725.527,65m e E = 803.738,66m; 0,19 m e azimute plano 212°00’19” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.725.527,49m e E = 803.738,56m; 
18,64 m e azimute plano 212°15’58” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.725.511,73m e E = 803.728,61m; 0,04 m e azimute plano 225°00’00” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.725.511,70m e E = 803.728,58m; 


